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PORTARIA Nº 12/2018 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  PIATÃ, ESTADO DA BAHIA,  no uso de 

suas Atribuições Legais,  

 

 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder o gozo de férias de 20 (vinte dias) ao servidor desta Casa Legislativa, ao Srº. 

Charleys Oliveira Costa,  lotado no cargo de Agente Legislativo, referente ao exercício 

2017/2018, com início em 20/12/2018 e término em 09/01/2019.  

 

Art. 2º   - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  

 

 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PIATÃ, em 19 de 

janeiro de 2018. 

 

 

 

Graison Roberto Soares Mesquita 
Presidente 
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